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INTRODUÇÃO 

 

O presente resumo objetiva analisar brevemente a Lei 13.431/2017 que 

nasceu no Rio Grande do Sul por iniciativa do Juiz de Direito José Antônio. Daltoé 

Cezar que após ouvir o relato de uma criança abusada sexualmente em uma 

audiência judicial tradicional decidiu que algo deveria ser feito para mudar essa 

realidade. 

O principal objetivo da Lei 13.431/2017 é proteger a criança ou adolescente 

vítima de abuso sexual, fazendo com que os traumas decorrentes do mecanismo de 

produção de provas sejam minimizados.  

 

METODOLOGIA 

 

O presente resumo baseia-se na pesquisa bibliográfica na área de Direito com 

relação à Lei 13.403/17, em consonância com a da Constituição Federal /88 e o 

Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) notadamente quanto ao princípio 

constitucional da Proteção Integral, através de abordagem descritiva. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Após a pesquisa bibliográfica pode-se observar que o depoimento descrito na 

Lei 13.431/17 substitui a audiência, da criança ou adolescente na forma tradicional 

com o juiz, pela inquirição por um profissional, via de regra, assistente social ou 
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psicólogo.3 

A lei 13.431/17, estabelece um sistema de garantia de direitos mais 

especializado voltado à criança e ao adolescente, assim como cria mecanismos para 

coibir e prevenir a violência e estabelece medidas de assistência e proteção à criança 

e ao adolescente em situação de violência.4 

As crianças e adolescentes gozam de direitos específicos à sua condição de 

vítima ou testemunha, pois, nessas situações, têm agravada sua vulnerabilidade, e é 

necessário a observância tanto da proteção integral como da prioridade absoluta.5 

O depoimento especial consiste em aplicar uma metodologia diferenciada na 

escuta de crianças e adolescentes no Sistema de Justiça, deixando as vítimas de 

prestar depoimento nos ambientes formais para serem ouvidas em separado, 

utilizando salas adequadas e acolhedoras, com profissionais habilitados.6  

Esse método garante os princípios constitucionais do contraditório e ampla 

defesa e afasta a vítima dos embates jurídicos entre juiz, promotor e defensor, que 

normalmente são tensos, além de não colocar a vítima frente ao acusado.7 

É necessário que a vítima se expresse para que se possa protegê-la O 

abusador tem interesse em ocultar suas ações e a criança ou adolescente abusada, 

na maioria das vezes, tem uma condição de dominada e dependente perante este. O 

abuso sexual é um crime da obscuridade , que em geral não deixa provas, a não ser 

o testemunho da vítima.8 
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CONCLUSÃO 

 

Após essa breve análise pode-se constatar que o depoimento descrito pela Lei 

13.431/2017 é um meio de fazer prevalecer princípios importantes como a dignidade 

da pessoa humana e a proteção integral que está regulamentada no Estatuto da 

Criança e Adolescente  

O depoimento especial surgiu diante da necessidade de adequar as garantias 

das criança e adolescentes, visando proteção da vítima e a humanização quando da 

necessidade de inquirição em processos judiciais. 

Os profissionais que realizarão a inquirição devem estar capacitados para 

realizar a oitiva da vítima, garantindo que seja ouvida apropriadamente, que seu 

depoimento seja valorizado e seu sofrimento minimizado. 

Destaca-se que os benefícios trazidos para a vítima são importantes, pois a 

mesma não precisa ser inquirida diversas vezes durante o processo judicial tornado-

se o depoimento especial uma medida adequada e com atendimento humanizado  
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